
CONTRATO N° 14/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO

(61)210/37:

DF

2.1. O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na manutenção e suporte 
do sistema Incorpware com todos os módulos licenciados ao Coren-DF, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

1.1. O presente contrato decorreu por inexigibilidade de licitação, referente ao PAD n° 328/2023 e reger- 
se à nos termos do inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.666/93.

3.1. O valor mensal contratado é de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), totalizando o 
montante de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).

COREN-DF
Fls.

Pelo presente instrumento particular para prestação de serviço de manutenção e suporte do sistema 
Incorpware, tem-se, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO 
FEDERAL - COREN-DF, a seguir denominado CONTRATANTE, entidade de classe, neste ato 

representado por seu Presidente Dr. Elissandro Noronha dos Santos, brasileiro, enfermeiro, portador 
do CPF n° 037.605.956-77 e registro Coren-DF n° 135645-ENF, e sua tesoureira Sra. Valda Maria 

Costa Fumeiro, brasileira, técnica de enfermagem, portadora do CPF n° 524.169.331-91 e registro 
Coren-DF n° 85107-TEC, com sede no SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco I, Edifício Palácio da Imprensa, 
5o e 6° andar, Brasília - DF, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03.875.295/0001-38, e de outro lado, 
INCORP TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA. - EPP., a seguir denominada CONTRATADA, 
com sede à Rua Domingos José Martins, n° 75, Sala 307-2, Edifício Empresarial ITBC - Information 
Technology Business Center, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50030-200, inscrita no CNPJ-MF sob 

o n° 41.069.964/0001-73, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. Mauro Farah, CPF 
n° 695.921.014-34, têm justo e firmado entre si este contrato, conforme processo administrativo n° 
328/2023, sujeitando-se, Contratante e Contratada, às cláusulas da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas que seguem:

RCorerí
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.6. Os pagamentos poderão ser descontinuados pelo Coren-DF, nos seguintes casos:

5.6.1. Não cumprimento das obrigações da contratada.

5.6.2. Erros ou vícios nas faturas.

'0.340-905 - Brasília - DF. (61) 02-3754

5.5. Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela contratada, será a mesma 

devolvida para correção, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez) dias para o pagamento, a contar do 

recebimento pelo fiscal, do documento corrigido.

5.4. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao Sistema da 

Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal pelo 

contratante, por meio de boleto bancário ou crédito em conta-corrente de titularidade da contratada, 

valendo o comprovante do depósito como prova de pagamento e quitação;

5.3. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do objeto, período e os 

dados bancários da contratada.

5.1. O Coren-DF efetuará o pagamento devido à contratada, mensalmente, em moeda nacional corrente, 

por meio de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota físcal/fatura discriminativa, devidamente 

atestada pelo fiscal.

4.1. Os recursos orçamentários necessários ao fornecimento de que trata o objeto são garantidos pela 

rubrica 6.2.2.1.1.01.33.90.040.001 - Serviços Relacionados a Tecnologia da Informação e Comunicação.

Coren®
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal
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5.10. Não será efetuado nenhum pagamento antecipado, nem por serviços não executados.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE

6.1.

(61)2102-3754

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual.

5.8. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetido à apreciação da autoridade superior 
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

5.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes formulas:

I = (TX/100) 365
EM = I x N x VP

Coren®
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

Onde:
I = índice de atualização financeira
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso

A contratada se obriga a tratar como informações sigilosas e privadas quaisquer dados e informa­

ções relacionados à aquisição dos equipamentos, utilizando-as apenas para as finalidades previstas no 
contrato, não podendo revelá-las ou facilitar informações a terceiros.

6.2. A contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 
venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,

13^-905 - Brasília -Setor de Rádio e TV Sul, Quadra 701, Ed. Palácio da Imprensa, 5o andar.
CNPJ: 03.875.295/0001-38 www.coren-df.gov.br
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6.3.

6.4. O contratante se compromete, em relação aquisição dos equipamentos sob contrato:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.

7.2.

DF. (61) 2102-3754

DF

Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto ao contratante, quedeverá responder 
pela fiel execução do contrato.

Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual.

6.6. Ademais, deverá ser observada pela contratada as normas internas do Coren-DF, tais como a 
Decisão Coren-DF n° 165/2017, de 28 de junho de 2017 que dispõe sobre a Política de Segurança da 
Informação e Comunicação do Coren-DF e outras que venham a complementá-la.

6.4.2. Permitir e controlar o acesso de profissionais da contratada às instalações da instituição, 
assim como em relação aos demais recursos envolvidos e sob responsabilidade da instituição, mediante 
agendamento prévio com o solicitante responsável pelo chamado.

A contratada se obriga a observar a Lei Geral de Proteção de Dados e o Guia de Requisitos e 

Obrigações quanto a Segurança da Infonnação e Privacidade” disponível em https://www.gov.br/gover- 

nodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/ppsi/guia_requisitos_minimos_web.pdf

ÜJCoreri
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

6.5. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados 
pela contratada na execução do contrato serão de exclusivapropriedade do contratante, não podendo a 
contratada utilizá-los para quaisquer fins, divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia 
e expressamente autorizado pelo contratante.

reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo con­
tratante a tais documentos.

6.4.1. Comunicar imediatamente e oficialmente à contratada sobre incidentes e problemas de se­
gurança ocorridos ou sobre possíveis riscos à segurança das informações e dados envolvendo os serviços 
adquiridos, assim como tomar providências, quando de sua competência, para a completa solução dos 
incidentes e problemas ou mitigação dos riscos.

Setor de Rádio e TV Sul, Quadra 701, Ed. Palácio da Imprensa, 5" andar. CEP: 70.340-905 - Brasíli;
CNPJ: 03.875.295/0001-38 www.coren-df.gov.br /
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7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

DF

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre­

ções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Não fazer uso das informações prestadas pelo contratante para fins diversos do estrito e absoluto 

cumprimento do contrato em questão.

Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta.

Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

contrato, sem prévia autorização do contratante.

Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pelo contratante, cujo represen­

tante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que conside­

rar a medida necessária.

7.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao contratante ou a terceirospor culpa ou dolo de 

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não exclu­

indo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato 

pelo contratante.

Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei n° 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

gCoren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade Federal, devendo ressarcir imediatamente a Admi­

nistração em sua integral idade, ficando o contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida 

no Termo de Referência, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente/íos danos 

sofridos. /

Setor de Rádio e TV Sul, Quadra 701, Ed. Palácio da Imprensa, 5“ andar. CEfe: 70.3'
CNPJ: 03.875.295/0001-38 www.coren-df.gov.br V
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Fís.

7.11.

7.12.

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

7.13.

7.14.

7.15.

7.16.

>5 - Brasília - DJ

DF

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante oipor seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. /

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí­

dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga­

ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante.

Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

Vedar a utilização, na execução do contrato, de empregado que seja familiar deagente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7o 

do Decreto n° 7.203, de 2010.

Coren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ouDistrital do 

domicílio ou sede do contratado;

Setor de Rádio e TV Sul, Quadra 701, Ed. Palácio da Imprensa, 5° andar. CEP: 70.341 
CNPJ: 03.875.295/0001-38 www.coren-df.gov.br \ .
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!or

7.17.

7.18.

7.19.

7.20.

7.21.

7.22.

7.23.

7.23.1.

DF

Não será exigido que a contratada mantenha filial ou escritório no Distrito Federal. 

No entanto, a contratada deverá dispor de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer 

demanda do contratante nos prazos estabelecidos no Termo de Referência. Nenhum prazo ou condição 

estabelecido no Termo de Referência será flexibilizado em razão de a sede da contratada ser distante do 

local da prestação do serviço.

Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor­

mas de segurança do contratante.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibi­

lidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 

pela Lei n° 13.146, de 2015.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam àsespecificações do memorial descritivo.

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

HCoren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo aconduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado.

7.23.2. Quando forem necessários atendimentos in loco, especialmente noscasos previstos 

no tópico “MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO” do Termo de Referência, os custos de des­

locamento e hospedagem dos empregados dar-se-ão por conta e responsabilidade da contratada.

CO.REN-DF
Rs. iGi
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7.24.

7.25.

7.26.

7.27.

7.28.

7.29.

7.30.

7.31.

DF

Cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos disciplinares do Coren- 

DF, quando nas dependências do Coren-DF, bem como quaisquer determinações emanadas das autori­

dades competentes.

Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas 

em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratar com a Adminis­

tração Pública, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes de regularidade fiscal.

Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que estes 

ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao Coren-DF, oua terceiros, durante a execução do 

contrato, podendo o Coren-DF descontar o valor correspondente ao dano dos pagamentos devidos.

Responsabilizar-se integralmente pela execução das atividades contratadas, nostermos da legis­

lação vigente, de modo que sejam realizados com esmero eperfeição, sob sua inteira e exclusiva res­

ponsabilidade, obedecendo às normas e rotinas do Coren-DF, em especial as que digam respeito à se­

gurança, à confiabilidade e à integridade.

Indenizar o Coren-DF nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração deseus bens ou valo­

res, bem como por acesso e uso indevido a informações sigilosas ou de uso restrito, quando tais atos 

forem praticados por quem tenha sido alocado à execução do objeto do contrato, desde que devidamente 

identificado.

Apresentar solução de helpdesk para o usuário, através de site, telefone e contato para auxiliar 

e registrar as solicitações de serviços, cabendo ao suporte técnico do contratante fiscalizar e acompanhar 

os chamados realizados e os tipos de defeito e soluções implementadas.

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estáobrigada, sem prévio assentimento por 

escrito do contratante.

Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução do contrato, pela confiabilidade e efe­

tividade dos trabalhos que executar.

HCoren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

?\).340-905 - Brasília - 
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7.32.

7.33.

7.34.

7.35.

7.36.

7.37.

7.38.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

DF

A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres­

sões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.

A contratada deverá cumprir todos os requisitos de sustentabilidade aplicáveis a esta contrata­

ção, conforme Decreto 7.746/12, IN SLTI MPOG 01/2010 e demais normas aplicáveis sobre sustenta­

bilidade nas contratações públicas.

A contratada deverá apresentar a declaração de que possui conhecimentodo objeto da contrata­

ção e pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

Monitorar a qualidade dos produtos gerados e serviços prestados, com base emavaliação dos 

próprios usuários.

A seleção, a designação e a manutenção do quadro de profissionais alocados aocontrato são de 

exclusiva responsabilidade da contratada.

Comunicar, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso da 

execução contratual.

Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente os ônus decorrentes, 

fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pelo Coren-DF.

CO
Fis. >-Coren

Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

8.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos.

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada,de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

w-°f

Setor de Rádio e TV Sul, Quadra 701, Ed. Palácio da Imprensa, 5o andkr. ÇEFl: 10.340-905 - Brasília/DF. (61^2102-3754
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8.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

DF. (61) 2102-3754

DF

340-905 - Brasil)

8.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI daIN SEGES/MPn0 5/2017.

8.10. Pagar à contratada o valor resultante contratação, no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência.

8.9. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

que as soluções por ela propostassejam as mais adequadas.

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidorespecialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas,indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.

8.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução 

de TIC - Tecnologia da Informação e Comunicação.

8.4. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas.

8.3. Encaminhar formalmente as demandas à contratada, por meio de Ordem deServiço, de acordo com 

os critérios estabelecidos no Termo de Referência.

HCoren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

8.12. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

8.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazospreestabelecidos em 

contrato.

Setor de Rádio e TV Sul, Quadra 701, Ed. Palácio da Imprensa, 5° andar. CEP:
CNPJ: 03.875.295/0001-38 www.coren-df.gov.br \ \
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b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada.

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

’. (61) 2102-3754

DF

9.1. O Coren-DF nomeará fiscal do contrato, o qual fará a fiscalização do objeto contratado, de acordo 
com o estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, visando à observância do fiel cumprimento das 
exigências contratuais, o que não exclui a fiscalização e supervisão do objeto contratado por parte da 
contratada.

8.17. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratadahouver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado emsuas dependências, ou em local por ela designado.

8.16. Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificaçõestécnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas.

8.15. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela contratada.

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados dacontratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto dacontratação previr o aten­
dimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

COREN-DF
F:á. /Coren

Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

9.2. O Fiscal do contrato do Coren-DF deverá manter anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinar o que for necessário à regularização das falhas/problematfobservados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento:

10.1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a contratada
que:

10.1.1.1.

10.1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

10.1.1.5. Cometer fraude fiscal

10.1.2.1.

10.1.2.2. Multa de:

DF

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obri­

gações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado;

Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quais­
quer das obrigações assumidas na contratação;

9.4. O Coren-DF, através da fiscalização do contrato, reserva-se no direito de exercer durante todo o 

período contratual uma rígida e constante fiscalização do contrato sobre os serviços.

9.3. A fiscalização do contrato estará à disposição da empresa para fornecer informações, necessárias ao 
desenvolvimento dos serviços contratados.

gCoren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal
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10.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode apli­
car à contratada as seguintes sanções:



10.1.2.2.1.

10.1.2.2.2.

10.1.2.2.3.

10.1.2.2.4.

10.1.2.2.5.

10.1.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serãoconside-
radas independentes entre si.

10.1.2.3.

10.1.2.4.

10.1.2.5.

\

DF

Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades daUnião, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú­
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita­
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que acontratada 
ressarcir o contratante pelos prejuízos causados; e I )

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atrasosuperior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

contratante a promover a rescisão do contrato;

0,1 % (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre ovalor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução do contrato, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimoquinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma aconfigurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

HCoren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal
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10.2.2.5,

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato1

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato2

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato5

Tabela 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃOITEM GRAU

1 04

'. (61) 2102-3754

DF

10.1.4. As sanções previstas nos subitens 10.2.2.1, 10.2.2.2, 10.2.2.3, 10.2.2.4, 
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

10.1.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é apli­
cável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência.

Coren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

10.1.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2:

Suspender ou interromper, salvo motivo de forçamaior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento.
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OF

2 02

Para os itens a seguir, deixar de:

3 02

4 03

5
01

10.1.6.1.

10.1.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação;

10.1.8.1.

1340-905 - Brasília/DF. (61) 2102-3754

DF

10.1.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis­
trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

10.1.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.1.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com aAdministração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.1.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, del993, 
as empresas ou profissionais que:

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seusAnexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

Indicar e manter durante a execução do contratoos prepostos 
previstos no edital/contrato;

Cumprir determinação formal ou instruçãocomplementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência;

Recusar-se a executar serviço determinado pelafiscalização, 
por serviço e por dia.

Coren
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Caso o contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prasíb máximo de



Sei lor

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Ocorrência Pontos

6 d

DF

10.1.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis­

trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.1.12. Aapuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal naunidade administrativa.

10.1.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil.

10.1.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práticade in­

fração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à adminis­

tração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamen­

tado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Admi­

nistrativo de Responsabilização - PAR.

10.1.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obser­

vado o princípio da proporcionalidade.

fflCoren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

Interrupção na prestação dos serviços, sem comunicação prévia

Atraso na ativação dos serviços, até o limite de 05 (cinco) dias de atraso

Cobrança por serviços não prestados

Cobrança fora do prazo estabelecido

1,0

ÕJ
ÕJ
ÕJ

COREN-DF
Fls. Kl

10.1.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem jus­

tificativa aceita pelo contratante, resguardados osprocedimentos legais pertinentes à Lei n° 8.666/93, po­

derá acarretar na aplicaçãode outras sanções à contratada, em conformidade com as ocorrênciasregis- 

tradas, nos termos dos níveis de serviço, para os quais atribuir-se-á a seguinte pontuação:

Setor de Rádio e TV Sul, Quadra 701, Ed. Palácio da Imprensa, SJ anda^. 1ÇEP: 70.340-905 - Brasjjiá - DF. (61) 210^5754
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FIs.

Ser,

0,3

0,3

0,3

SANÇÃO

Advertência

Advertência

10.1.20. As multas e outras sanções aplicadas só poderão serírelcvadas, motivadamente e por

DF

10.1.18. Para evitar descontinuidade dos serviços, a rescisão unilateral do contrato será realizada 

concomitantemente com a efetivação de uma nova contratação feita pelo contratante com terceiros.

10.1.17. No caso de a contratada somar 8 (oito) pontos, fica facultada ao contratante, sem qual­
quer ônus financeiro para esta, a rescisão unilateral do contrato.

10.1.15. Os pontos das oconências verificadas no período de 12 meses, contados a partir da data 

de assinatura do contrato será somado. O somatório alcançado servirá como parâmetro para que o con­
tratante aplique a sanção administrativa correspondente à pontuação acumulada fixada na tabela abaixo, 
que será imediatamente aplicada em face da contratada.

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pelo 

contratante, até olimite de 24 (vinte e quatro) horas de atraso

10.1.19. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente no con­
tratante em relação à contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei.

gCoren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

Cobrança de valores em desacordo com o contrato

Não atendimento do telefone de contato, fornecido pela contratada para efetuaros registros 
das ocorrências

Multa de 2% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção

Multa de 4% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção

Multa de 6% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção

Multa de 8% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção

Multa de 10% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção 

Rescisão Contratual

PONTUAÇÃO ACUMULADA
1 (um) Ponto

2 (dois) Pontos

3 (três) Pontos

4 (quatro) Pontos

5 (cinco) Pontos
6 (seis) Pontos

7 (sete) Pontos

8 (oito) Pontos

10.1.16. A quebra ou violação do sigilo telefônico, a qualquer momento, ensejará a rescisão con­
tratual.

Setor de Rádio e TV Sul, Quadra 701, Ed. Palácio da Imprensa, 5° andar. CEPJ0.^40-905 - BrasílialZdF. (61) 2102-3754
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

irasí 1 ia - Df/Í61)2102-3754

DF

14.1. A omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos ou condições deste 
contrato ou no exercer qualquer prerrogativa dele decorrente não constituirá novação ou renúncia nem 
afetará os seus direitos que poderão ser exercidos integralmente a qualquer tempo.

14.2. Fica vedado a qualquer das partes ceder no todo ou cm parte o presente contrato sem prévia e 
expressa anuência da outra parte.

13.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o contratante adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras.

13.4. Os casos fortuitos e dc força maior são excludentes das responsabilidades das partes, nos termos 
do Código Civil.

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da contratada, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados.

12.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contra­

tada a importância calculada pela últimavariação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado 0 índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cál­
culo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

Coren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal
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conveniência administrativa, mediante ato do contratante, devidamente justificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

) 2102-3754

DF

11.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

11.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, e terá 
eficácia a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado 
tal prorrogação a 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, II, da Lei Federal n°. 8.666/93.

12.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.

10.1.21. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas na Lei n° 8.666/93.

10.1.22. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Ins­
trução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

Brasilia - DF.

10.1.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrên­

cia desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de con­
formidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF.

12.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contra­

tados poderão sofrer reajuste, após o interregno de um ano, aplicando-se o índice ICTI, mantido pela 
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, <Acesso em: 
http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/>, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

fflCoren COREN-DF
Fls. ÍVí  

Setor de Rádio e TV Sul, Quadra 701, Ed. Palácio da Imprensa, 5° andar. CEP: 7Õ.340-9|
CNPJ: 03.875.295/0001-38 www.coren-df.gov.br

Página 18 de 20 /



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

TESTEMUNHAS:

NOME:'

DF

E por estarem assim justas e contratadas, obrigam-se entre si e seus sucessores ao fiel cumprimento de 
todas as suas cláusulas e condições, pelo que assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

15.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato.

Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal 
Tesoureira - Sra. Valda Maria Costa Fumeiro

IJCoren
Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

Incorp Technology Informática Ltda. - EPP 
Representante Legal da Contratada - Sr. Mauro Farah

b t naBrasilia, 13 de novembro de 2023.

Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal
Presidente - Dr. Elissandro Noronha dos Santos
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